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RESULTADO FINAL DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS DO PPGATS  nº  01/2022 

 

A comissão de bolsa do Programa de Pós-graduação em Ambiente, Tecnologia e Sociedade (PPGATS/UFERSA) nomeada 

pela PORTARIA UFERSA/PROPPG n. 28/2022, de 24 de março de 2022, composta pelos representantes docentes Elís Regina 

Costa de Morais, Ricardo Henrique de Lima Leite e Narjara Walessa Nogueira de Freitas; e o representante discente Carlos 

Alberto Ferreira Dantas Júnior, considerando o Edital de Seleção de Bolsistas do PPGATS nº 01/2022, aprovados na quinta 

reunião ordinária de 2022 do colegiado do PPGATS, realizada em 16 de maio de 2022, disponibiliza o resultado preliminar 

da classificação de candidatos à bolsa após análise dos documentos enviados pelos discentes. Houve um total de 06 (seis) 

candidatos inscritos, sendo todas as inscrições deferidas. 

 

 

Lista 1. Lista de classificação para discentes sem atividade remunerada 

CANDIDATO 

RESULTADO FINAL 
Classificação 

(5.3) 
Pontuação do 

Candidato (5.1) 

Pontuação da 

Comissão 

Pontuação 

Graduada (5.2) 

Pollyana Holanda Simão   8,00    6,00   2,34 Eliminado 

Ronnio Liniker da Silva e Souza   4,30    4,30   1,68 Eliminado 

Isadora Karoline de Melo   8,90    8,90   3,48 Eliminado 

Karinny Alves da Silva 25,60  25,60 10,00 Classificado 

Carlos Alberto Ferreira Dantas Júnior   11,00   11,00   4,30 Eliminado 

Daniela Thaise Fernandes Nacimento da Silva   5,30    5,30   2,07 Eliminado 
5.1 Nota conforme pontuação, preenchida pelo candidato, na Planilha de Pontuação do Currículo (Anexo 1) do Edital. 
5.2 A pontuação dos currículos graduada entre 0,0 (zero) e 10,0 (dez) pontos, sendo o melhor currículo pontuado com nota 10,0 e os demais relativizados com base no melhor. 
5.3 Serão desclassificados o(a)s candidato(a)s com pontuação total inferior a 5,0 (cinco) após as notas serem relativizadas com base na maior pontuação do currículo. 

 

 

 

 

 

Mossoró, 24 de junho de 2022 
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